
CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DE COMISSÃO 

SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 

 

PROJETO DE LEI Nº 3.412/2014 

Concede o uso de área à empresa 

Gilmar Soares de Souza – ME e dá 

outras providências.  

 

A Comissão de Serviços Públicos Municipais, reunida para apreciar o Projeto de 

Lei epigrafado, é de parecer que o mesmo atende o interesse público devendo, 

portanto, ser discutido e votado em plenário. 

Sala das Comissões, 3 de março de 2015. 
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